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Senhor Presidente, 

Os vereadores que estes subscrevem, vem respeitosamente com fulcro no artigo 
180 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que após ouvido o douto 
plenário, seja encaminhado congratulações nos termos desta MOÇÃO DE 
APLAUSOS, à Emater pelos seus 70 anos de dedicação ao campo. 

A Câmara Municipal de Terra de Areia, por meio desta moção, vem expressar 
seu profundo reconhecimento e aplauso à Emater pelos seus 70 anos de 
atuação exemplar no apoio aos agricultores, promovendo desenvolvimento, 
inovação e sustentabilidade no meio rural. 

Ao longo dessas sete décadas, a Emater tem sido um pilar essencial na extensão 
rural e na difusão de conhecimento técnico, na assistência ao produtor e no 
fortalecimento da agricultura familiar, contribuindo significativamente para o 
crescimento econômico e social da nossa região. 

Este reconhecimento é mais do que merecido, pois a Emater não apenas orienta, 
mas transforma vidas por meio de seu compromisso com a capacitação, a 
produtividade e a preservação ambiental. A dedicação dos profissionais que 
integram essa instituição é digna de aplausos e respeito. 

Que este marco de 70 anos seja celebrado como símbolo da excelência e da 
importância do trabalho realizado pela Emater, e que venham muitos mais anos 
de sucesso e contribuição para o desenvolvimento do nosso campo e de nossa 
comunidade. Parabéns, Emater! 

Diante dessa conquista os Vereadores solicitam a esta presidência o 
recebimento deste pedido. 

Bancada MDB: 

Vereadora Elizete Ferreira _______________________________________ 

Vereador Lindonês K. dos Santos _________________________________ 

Vereadora Lucimara da Silva _____________________________________ 

Vereador Lucas Justin Vieira______________________________________ 

Vereador Manoel Pedro de Andrade________________________________ 

Vereador Pedro Henrique Gross___________________________________ 

 

 

Sala de Sessão, 30 de maio de 2025. 


